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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
 

Apos�lamento SEI-GDF n.º 2º ao Contrato nº 15/2019/2019  

SEGUNDO TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO POR APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 15/2019,
CELEBRADO ENTRE O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF E A
EMPRESA BELFORT GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS LTDA EPP.

 

PROCESSO SEI-GDF Nº: 00094-00001290/2019-99

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o número
01.567.525/0001-76, sediado no Setor Comercial Sul, Quadra 08, Bloco B-50, Edi�cio Venâncio 2.000, 6º andar, Brasília – DF, CEP 70.333-900, neste ato
representado por seu Diretor Presidente, FELIX ANGELO PALAZZO, brasileiro, portador da CI nº 401.985 SSP/DF e CPF nº 153.586.821-04, brasileiro, 
domiciliado e residente nesta Capital, e a por sua Diretora de Administração e Finanças, LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA, brasileira, portadora da CI
nº 925.568 SSP/DF  e CPF nº 416.517.661-34, domiciliada e residente nesta capital, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa BELFORT GERENCIAMENTO DE
RESÍDUOS LTDA- EPP CNPJ nº CNPJ Nº: 10.865.146/0001-53 com sede na ADE SUL, conjunto 17 lote 05 Samambaia- Brasília/DF, representada por  RODRIGO
LARA DE SOUSA, brasileiro, portador da RG nº 1.558.703 SSP/DF e CPF nº 890.153.121-68, residente e domiciliado nesta Capital doravante
denominada CONTRATADA, na qualidade de Sócio Administrador.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO

3.1. O presente Apos�lamento tem por objeto alterar o prazo de vigência inicialmente avençado através da CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA do
Contrato nº 15/2019, de 115 (cento e quinze) dias corridos, para 180 (cento e oitenta) dias corridos, conforme previsão no art. 24, IV, Lei Federal nº
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA  – DA VIGÊNCIA

4.1. O presente Apos�lamento entra em vigência na data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA– DA RATIFICAÇÃO

5.1. Ra�ficam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas no Contrato nº 15/2019 SLU-DF, permanecendo válidas e inalteradas.
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LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA

Diretora de Administração e Finanças

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA GIFFONI RODRIGUES PADILHA -
Matr.0275957-8, Diretor(a) de Administração e Finanças, em 02/10/2019, às 17:32, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 29137543 código CRC= 3E67ADD1.
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